Projeto de Lei n.º 112/14
Autoriza a abertura de crédito suplementar no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio.
A Câmara Municipal decreta:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito suplementar no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), o qual servirá de reforço ao seguinte crédito orçamentário e respectivo programa:
06 – SECRETARIA DE OBRAS VIÁRIAS E SERVIÇOS URBANOS
06.04 – UNIDADE DE SANEAMENTO, ÁGUA E ESGOTO
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ........... R$ 600.000,00
Cód. Func. Progr.: 06.04.17.512.0001.2168 – Elaboração do Plano Diretor de Saneamento
Recurso: 0001 - LIVRE

TOTAL  SUPLEMENTADO NESTE ARTIGO..............................................R$ 600.000,00

Art. 2º.  Servirá de recurso para a abertura do presente crédito suplementar, a redução, em igual importância, dos seguintes créditos orçamentários e respectivos programas:
09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
09,04 – DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 5.000,00
Cód. Func. Progr.: 09.04.15.451.0001.2196 – Promoção da Regularização Predial
Recurso: 0001 – LIVRE
09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
09,04 – DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 10.000,00
Cód. Func. Progr.: 09.04.15.451.0001.2197 – Fiscalização Urbana
Recurso: 0001 – LIVRE

10 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 
3.3.5.0.43.00.00.00.00 Subvenções Sociais......................................................R$ 30.000,00

Cód. Func. Progr.: 10.02.10.301.0005.2289 – Convênio Liga Feminina de Combate ao Câncer - LFCC

Recurso: 0001 - LIVRE
10 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo..........................R$ 10.000,00

Cód. Func. Progr.: 10.02.10.304.0005.2285 – Manutenção do Canil

Recurso: 0001 – LIVRE
11 – SECRETARIA DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
11.03 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
4.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CAPITAL
4.4.0.0.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 300.000,00

Cód. Func. Progr.: 11.03.08.244.0007.1020 – Reequipamento e Remodelação da Casa Lar

Recurso: 0001 - LIVRE

11 – SECRETARIA DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
11.03 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
4.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CAPITAL
4.4.0.0.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente...........................R$ 50.000,00

Cód. Func. Progr.: 11.03.08.244.0007.1021 – Reequipamento e Remodelação da República
Recurso: 0001 – LIVRE

11 – SECRETARIA DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
11.03 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
4.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CAPITAL
4.4.0.0.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 100.000,00

Cód. Func. Progr.: 11.03.08.244.0007.1022 – Reequipamento e Remodelação da Casa Peregrino

Recurso: 0001 – LIVRE
11 – SECRETARIA DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
11.05 – COORDENADORIA DA MULHER
4.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CAPITAL
4.4.0.0.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e Instalações.....................................................R$ 50.000,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 45.000,00

Cód. Func. Progr.: 11.05.08.244.0007.1024 – Reequipamento e Remodelação da Coordenadoria da Mulher
Recurso: 0001 - LIVRE
TOTAL  REDUZIDO NESTE ARTIGO.........................................................R$ 600.000,00


Art. 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
